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A tordoadas com o ritmo im- 
 posto pelo governo Collor, 

através da edição e reedição de 
dezenas de medidas provisórias, 
lideranças do Congresso prome-
tem esforços concentrados para, 
de um lado, reforçar o sistema 
defensivo doIegislativo e, de ou-
tro, retomar, ainda que modesta-
mente, a iniciativa do processo 
legislativo. 

No prüneiro caso, foi aprova-
da urgência para um projeto en-
cabeçado pelo deputado Nelson 
Jobiin (PMDB-RS), restringindo 
os casos em que o presidente da 
RePública possa reeditar medidas 
provisórias. No segundo, O-líder, 
do PSDB ria Câmara; -Iticlides .  
Scalco (PR.),anutiCibti a'tentativi;  
de um acordo com as demais lide-
ranças partidárias, tendo em vista 
a votação, até ,o início dó recesso 
de julho, de meia dúzia de leis 
regulamentadoras de preceitos 
constitucionais tidos como priori-
tários. - 

Mesmo levando-se em conta 
que a ascensão de um governo 
legitimado pelo voto direto, re-
formista e audacióso, não poderia 
deixar de ter como efeito imedia-
to uma certa "apoplexia 
Congresso, não seria injuSto,afir-
mar ser hábito da atual legislatu-
ra só acordar quando toá ó des-
pertador do Executivo. s 

O Congresso já poderia ter 
reagido ao que considera abuso 
dessa competência constitucional 
extraordinária do presidente da 
República, aqui chamada de me-
'lida provisória. Afinal de contas,  

com ela vem
' 
 coexistindo desde 

outubro de 1988. Apreciou quase 
130 medidas provisórias durante 
o últinio ano do -  governo Sarney, 
e aprovou a maior parte delas. 

Quanto à tentativa de retomar 
um pouco a iniciativa do processo 
legislativ6; parece que o Congres-
so já está Conforniado em estabe 
lecer unia pauta mínina de leis 
ordinárias expressamente reqúeri-
das pelo texto, constitucional, co-
mo é o:caso da .regulaMentação 
das taxas de juros reais não supe- 
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riores a. - 12% ao ano, ou de algti-
mas das 16 leis necessárias para 
que sejam: -devidamente cumpri-' 
dos os preceitos do capítulo da 
Constituição referente à segurida-
de social. - 

Em;matéria de leis comple-; 
mentares, :que exigem maioria ab-
sóluta (metade mais um) para sua 
aprovação, não há nada a esperar 
do Congresso nesta legislatura. 

A Constituição prevê, expressa-
mente, 43 leis complementares, mas 
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ate e um ano e meio epois 
de sua promulgação o Congres-
so só conseguiu aprovar uma úni-
d, ria área- tributária, mesmo assim 
através da Conversão de unia medi =  
da provisória respaldada pela 
niakiria absoluta dos parlamenta-
res. Nein o Projeto de lei cOmple- • 
mentar estabelecendo ó número de 
deputadoS proporcionalmente à2 
população (árt. 45 da Constitui- 
. ção),- que aumentaria de 495 pára 
549 o total de deputados, conse-
Ou motivar a Câmara: - 

-Finalmente, a' desafiara Capaci-
dade de Um derradeiro eifOrço 
concentrado' do CóngresS6; -  nas  
duas próximas semanas, ha 
ciação "dós vetos" presideritiais - as 
iriodific4ões: feitas em 15-medidas ,  provisórias 	 - 

Se não houver quortun pára -a .  • 
maioria congressual tentar :derru- 

• bar 	rnenós um veto do -presi- - 
dente da República, vai ficar claro 
que o Parlamento jogou para as 
galerias 	sobretudo fia qüestão. 	\- 
da política salarial — dando por 
encerrada sua átuação já no segun-
do tempo de um jogo democrático 
que tem quatro tempos. 

Vale 'lembrar .que este inesnio 
COngressoderrubou apenas tira ve-. 
todo presidente Sarney —UM veto 

: total a um projeto de lei que dava 
umagratificaçãode 170% aos fun-
cionários do Judiciário e dó Minis-
têrio PúbliCo. :Neto derrubado 
'diga se de paSSágem -- depois de 
--uin acordo feito por partidos de 
oposição com á lideranças do pró-
,Prio governo, sob a vista grossa d6 
Paláciò do Planalto. 


